


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Núcleo popular de Economia Criativa implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa - Desenvolvimento Econômico, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa  – Desenvolvimento Econômico sustentável, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Desenvolvimento Econômico sustentável 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Núcleo popular de Economia Criativa implantado 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar núcleos comunitários voltados à formação e produção em economia criativa, oferecendo capacitação técnica e suporte a geração de renda para jovens e mulheres em situação de vulnerabilidade. Os núcleos atuarão em parceria com associações locais e instituições de ensino, estimulando a inovação, o empreendedorismo e a sustentabilidade social. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.iocbvev8jtzj]Niterói por Elas; Niterói Antirracista;Niterói Primeira Infância;Niterói Jovem;
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	CIDADE URBANIZADA
	900.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A criação de Núcleos Populares de Economia Criativa, busca ampliar as oportunidades de geração de renda em Niterói, com foco na capacitação profissional e no estímulo à inovação comunitária. Ao aproximar a formação técnica das realidades locais, o projeto fortalece entre mulheres e jovens segmentos que ainda enfrentam obstáculos de inserção produtiva. 

A iniciativa contribui diretamente para o fortalecimento da economia solidária, estimulando práticas sustentáveis e o desenvolvimento territorial equilibrado. Além de promover autonomia financeira, os núcleos fomentam a inclusão social e a valorização cultural, incentivando novas cadeias produtivas e sustentáveis.

A medida está alinhada às políticas de fomento ao trabalho decente e à economia sustentável, fortalecendo o compromisso de Niterói com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e com uma gestão pública voltada à qualidade e inovação social. 




Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025.
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